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MOÇÃO N°. 06/2022             

MOÇÃO DE HONROSA DE RECONHECIMENTO

A Câmara Municipal de Mormaço, através dos Vereadores dessa Casa Legislativa, externa a
MOÇÃO HONROSA DE RECONHECIMENTO ao Servidor Público Municipal ERIBERTO SCHROEDER.

Justificativa: em reconhecimento aos seus 35 anos de trabalho e dedicação ao serviço
público, Beto como é conhecido por todos, servidor de carreira no cargo de Telefonista e
Recepcionista, ingressou no serviço público em 01 de abril de 1987, como telefonista em
Mormaço, pela prefeitura de Soledade. Com a emancipação do Município de Mormaço, foi
transferido para a Prefeitura Municipal onde trabalha até os dias atuais.

Destaque-se ainda o reconhecimento e respeito que detêm perante toda a nossa comunidade
Mormacense, como prova da grandiosa pessoa que nos apresenta. O reconhecimento de alguém não
é por acaso, ele se dá pelo trabalho, lealdade, franqueza, capacidade e pelo
comprometimento. E esse mérito Eriberto demonstrou em toda sua carreira como servidor
Público Municipal.

Externamos esta homenagem com grande honra e prazer, e o nosso reconhecimento e
agradecimentos a esta ilustre pessoa.

Mormaço, 21 de março de 2022.

___________________________

EDSON SCHROEDER

Presidente

_____________________________                         _____________________________

LAIR DA SILVA DE FARIAS                                       ADELAR DERLAM

_____________________________                         _____________________________

ANTONIO LOAR DE OLIVEIRA                                 SILVIO FERNANDES SANDERSON

_____________________________                         _____________________________

WAGNER DE LORENO                                             PATRICIA RODRIGUES
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_____________________________                         _____________________________

SÔNIA MARA KUHN                                                  WALMIR ANTONIO DE OLIVEIRA
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